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ESTADO DO PAR.ArrrÁ

REPUBLTceçÃo
DECRETO LEGISLATIVO N" 21, DE 5 DE FE\'EREIRO DE,2OZO

Outorga a Medalha "OsmaÍ Xiquinho
Zímetmann" ao Senhor Cados Roberto
Vieira - Cat:u.

Faço saber que a Càmara Murucipal de Cascavel, Estado do Paranâ, aprovou de

autotia do Ilustre Vereador Catlinhos Oliveira/PSC e Eu, Presidente, nos teÍmos do art. 48

da Lei Orgânica Municipal, Promulgo o seguinte Decteto Legislativo:

AÍt. 1" Este Decteto Legislativo outoÍga Â medalha "OsmaÍ Xiquinho
Zimermann" ao ptofissional de Educação Física, ex-atleta, ex-técnico, pteparador físico e

professor, Carlos Roberto Vieita - Cafu, pelo histórico de contribúções esportiva,
prestados ao município de Cascavel.

AÍt. 2" Â presente medalha poderá seÍ entÍegue em sessão solene agendada pela
Mesa Diretota da Càman Municipal.

Att. 3" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação oficial.

PalâcioJosé N Formigh,reri, 68" aniversátio de Cascavel.
Cascavel,5 de fevereto de2020.

Espínola
Presidente

Repubücado poÍ teÍ constado incorreção quanto ao original publicado na Edição Orünâria
n" 2465 - Ano XI - Cademo 2 - Ato do Poder Legislativo. (nome do homenageado foi
reügido de forma incoreta o projeto otiginal).
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